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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 13.742, DE 24 DE JANEIRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
35.000,00 (trinta e cinco mil
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.730, de 18/12/2023,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0612 - Funcional: 04.123.0008-0.007
3.3.90.92.00 - 01 – 110.0000 – DESP.DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES......................R$ 35.000,00
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Ficha: 0588 - Funcional: 04.122.0007-2.994
3.3.90.37.00 - 01 – 110.0000 - LOCAÇÃO DE MÃO DE

OBRA..................................R$ 35.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 24 de janeiro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 24 de janeiro de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.744, DE 24 DE JANEIRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
6 . 4 0 3 , 9 5  ( s e i s  m i l  e
quatrocentos  e  três  reais  e
noventa e cinco centavos), em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº

4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.730, de 18/12/2023,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0612 - Funcional: 04.123.0008-0.007
3.3.90.92.00 - 01 – 110.0000 – DESP. DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES.......................R$ 6.403,95
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 0167 - Funcional: 12.361.0112-2.966
3.1.90.16.00  -  01  –  220.0000  -  OUTRAS  DESP.

VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL........R$ 6.403,95
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 24 de janeiro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 24 de janeiro de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.745, DE 24 DE JANEIRO DE 2024

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
7.013,73  (sete  mil  e  treze
r e a i s  e  s e t e n t a  e  t r ê s
centavos),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.730, de 18/12/2023,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0625 - Funcional: 28.846.0007-0.031
3.3.90.93.00  -  02  –  220.0014  -  INDENIZAÇÕES  E

RESTITUIÇÕES.......R$ 7.013,73
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotaçãoE
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orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.06 - TRANSPORTE ESCOLAR
Ficha: 0233 - Funcional: 12.361.0112-2.141
3.3.90.39.00 - 02 -220.0014 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ.......R$ 7.013,73
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 24 de janeiro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 24 de janeiro de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.751, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do
Gestor  e  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação
para  parcerias  celebradas
pela  Secretaria  de  Educação
c o m  O r g a n i z a ç õ e s  d a
Sociedade  Civil  no  exercício
de 2024.

João  Luiz  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei  e,

CONSIDERANDO a necessidade de monitorar e avaliar
as parcerias celebradas entre Administração Pública e as
Organizações  da  Sociedade  Civil,  em  cumprimento  à
nomeação que trata do inciso XI do artigo 1º e alíneas “g” e
“h” do inciso V, do artigo 35, da Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014;

DECRETA:
Art. 1º  -  Designa como Gestor das parcerias firmadas

entre  a  Secretaria  de  Educação  e  as  Organizações  da
Sociedade Civil o seguinte membro:

I - Gestor:
Evandro César  Miranda-  Diretor  do  Departamento

Pedagógico
Art.  2º  -  Designa  como membros  da  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação para Parcerias celebradas entre
a Secretaria de Educação e as Organizações da Sociedade
Civil:

I - Membros:
Cacilda Zavan - Supervisora de Ensino
Silvana Martinho da Silva Balansieri - Supervisora

de Ensino
Antônio Marcos de Oliveira – Supervisor de Ensino
Art.  3º  -  Compete  aos  membros  da  Comissão  de

Monitoramento  e  Avaliação,  homologar  os  relatórios
técnicos  de  monitoramentos  e  avaliação  de  parcerias
celebradas,  elaborados  pela  Administração  Pública,

conforme previsto no artigo 59, da Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014.

Parágrafo único -  A Comissão de Monitoramento e
Avaliação  poderá  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local
onde  se  realiza  o  objeto,  sem  descaracterização  das
funções do Gestor.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto n° 13.396, de 20 de abril de 2023.

Lins, 05 de fevereiro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 05 de fevereiro de 2024.
Marco Antonio Legramandi

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
...........................................................................................................

DECRETO Nº 13.755, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

Incorpora  ao  patrimônio
público municipal, bem móvel
que especifica.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica incorporado ao patrimônio da Prefeitura
Municipal de Lins o bem móvel abaixo descrito, recebido
em doação do Instituto de Apoio à Gestão Pública:

I - 01 (um) motor endodôntico com localizador Apical
sensory  2,8  bivolt,  através  da  Nota  Fiscal  nº  8.986,  de
06/02/2024,  da  empresa  Peixoto  Equipamentos
Odontológicos  LTDA.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 07 de fevereiro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 07 de fevereiro de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.759, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

Incorpora  ao  patrimônio
público  municipal,  bens
móveis  que  especifica.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Ficam  incorporados  ao  patrimônio  da
Prefeitura  de  Lins  os  bens  móveis  abaixo  descritos,
adquiridos  da  empresa  Condor  S/A  Indústria  Química,
através da Nota Fiscal nº 34725, de 21/12/2023:

I - 12 (doze) Kit Spark Elite Z2.0 (dispositivo elétrico
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incapacitante Spark Z2.0 – kit  Elite ONU 34181),  nºs de
Séries:  SC0039515, SC0039522, SC0039680, SC0039658,
SC0039659,  SC0039660,  SC0039662,  SC0039664,
SC0039671,  SC0039672,  SC0039684  e  SC0039698.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 13.729, de 11 de janeiro de 2024.

Lins, 07 de fevereiro de 2024
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 11 de janeiro de 2024.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE FOMENTO
Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 012/2024

-  Partícipes:  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  CNPJ  nº
44.531.788/0001-38 e o Centro de Formação do Mirim –
Família  Aconselhadora  –  CNPJ  nº  44.531.705/0001-00;
Objeto:  adita-se  o  Parágrafo  único  da  Cláusula  Décima
Segunda  –  Das  Responsabilizações  e  Das  Sanções,
alterando  o  repasse  do  recurso  para  parcela  única;
Assinatura: 30/01/2024.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Termo  de  Fomento  nº  07/2024  -  Partícipes:

Prefeitura Municipal de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38 e
a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Lins -
APAE – CNPJ nº 44.530.533/0001-50; Objeto: transferência
de  recursos  financeiros  destinados  ao  atendimento  de
serviços socioassistenciais; Valor: R$ 221.596,76; Prazo:
31/12/2024; Assinatura: 18/01/2024.

Dotação orçamentária:
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
02.11.00  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
08.241.0081-1615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.01–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos
08.243.0081-2.489 – Serviço de Acolhimento à Criança

e ao Adolescente
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–05  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.12-01 - Repasses ao Terceiro Setor – Rede

Básica/Rede Especial
3.3.50.39.12-02 -  Repasses ao Terceiro Setor -  Rede

Básica/Rede Especial
08.243.0081-2.990 – Programa Família Acolhedora
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
3.3.50.39.01-02  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
3.3.50.39.01-05  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.244.0081-2.927 – Centro Dia do Idoso - CDI
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.244.0081-2.929 – Núcleo de Atenção ao Morador de

Rua
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.244.0081-2.983 – Serviço de Acolhimento de Idosos
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
Termo  de  Fomento  nº  15/2024  -  Partícipes:

Prefeitura Municipal de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38 e
a Associação Linense para Cegos/Habilitação e Reabilitação
da  Pessoa  com Deficiência  “Eduardo  Bicalho  Magalhães”  -
CREBIM  –  CNPJ  nº  49.863.830/0001-31;  Objeto:
transferência  de  recursos  financeiros  destinados  ao
atendimento  de  serviços  socioassistenciais;  Valor:  R$
209.091,00; Prazo: 31/12/2024; Assinatura: 30/01/2024.

Dotação orçamentária:
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
02.11.00  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
08.241.0081-1615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.01–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos
08.243.0081-2.489 – Serviço de Acolhimento à Criança

e ao Adolescente
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–05  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.12-01 - Repasses ao Terceiro Setor – Rede

Básica/Rede Especial
3.3.50.39.12-02 -  Repasses ao Terceiro Setor -  Rede

Básica/Rede Especial
08.243.0081-2.990 – Programa Família Acolhedora
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa JurídicaE
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08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
3.3.50.39.01-02  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
3.3.50.39.01-05  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.244.0081-2.927 – Centro Dia do Idoso - CDI
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.244.0081-2.929 – Núcleo de Atenção ao Morador de

Rua
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.244.0081-2.983 – Serviço de Acolhimento de Idosos
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
Lins, 08 de fevereiro de 2024

Roseli Tieko Gondo
Agente Administrativo

...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  de  sua
Secretária Silvia Cristina de Oliveira Vasconcelos Cardoso
tem a  honra  de  convidar  a  assistir  a  Audiência  Pública
Virtual,  que  será  transmitida  através  do  site  oficial  da
Câmara Municipal de Lins, www.camaralins.sp.gov.br, para
demonstração,  pelo  Poder  Executivo,  da  Prestação  de
Contas correspondente ao 3° quadrimestre do exercício de
2023,  nos  termos  do  §5°,  do  art igo  36°,  da  Lei
Complementar n° 141 de 13 de Janeiro de 2012, que será
realizada no dia 22 de Fevereiro de 2024, quinta-feira, às
18h00m, nas dependências da Câmara Municipal de Lins.
...........................................................................................................
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Notificações
Notificações
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Pauta das Sessões

Pauta das Sessões
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Resumo Financeiro

Câmara Municipal de Lins
Exercício

atéPeríodo de: 01/01/2024 31/01/2024

No Período Até o Período No Período Até o PeríodoReceita Despesa

2024

Unid. Orçamental: Unid. Gestora:

CONSOLIDAÇÃO PARCIALGoverno Municipal de Lins

001.002 - Câmara Municipal de Lins - CAMARA

Movimento do Período

Saldo Anterior 0,00 0,00+ + Saldo no Final do Período 390.896,44 390.896,44+ +

RECEITA ORÇAMENTÁRIA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

Arrecadações 0,00 0,00+ + Pagamentos 304.654,65 304.654,65+ +

  Corrente 0,00 0,00+ +   Corrente 304.654,65 304.654,65+ +

Capital 0,00 0,00+ + Capital 0,00 0,00+ +

Anulações 0,00 0,00- - Anulações 621,50 621,50- -

  Corrente 0,00 0,00- -  Corrente 621,50 621,50- -

  Capital 0,00 0,00- -  Capital 0,00 0,00- -

SOMA 0,00 0,00+ + SOMA 304.033,15 304.033,15+ +

RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA

Arrecadações 73.570,82 73.570,82+ + Pagamentos 55.641,23 55.641,23+ +

Anulações 0,00 0,00- - Anulações 0,00 0,00- -

SOMA 73.570,82 73.570,82+ + SOMA 55.641,23 55.641,23+ +

INTERFERÊNCIA FINANCEIRA INTERFERÊNCIA FINANCEIRA

Arrecadações 677.000,00 677.000,00+ + Pagamentos 0,00 0,00+ +

Anulações 0,00 0,00- - Anulações 0,00 0,00- -

SOMA 677.000,00 677.000,00+ + SOMA 0,00 0,00+ +

RESTOS A PAGAR

Pagamentos 0,00 0,00+ +

  Corrente 0,00 0,00+ +

Capital 0,00 0,00+ +

Anulações 0,00 0,00- -

  Corrente 0,00 0,00- -

  Capital 0,00 0,00- -

SOMA 0,00 0,00+ +

TOTAIS 750.570,82 750.570,82+ + TOTAIS 750.570,82 750.570,82+ +

Créditos Adicionais

Suplementares 0,00 0,00

Especiais 0,00 0,00

Extraordinários 0,00 0,00

SUBTOTAL 0,00 0,00

Transposição 0,00 0,00

TOTAIS 0,00 0,00

Página 1 de 208/02/2024 08:24  Usuário: Andrea Grupo Assessor Público®

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Demonstrativos de receitas e despesas
Demonstrativos de receitas e despesas
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Resumo Financeiro

Câmara Municipal de Lins
Exercício

atéPeríodo de: 01/01/2024 31/01/2024

No Período Até o Período No Período Até o PeríodoReceita Despesa

2024

Unid. Orçamental: Unid. Gestora:

CONSOLIDAÇÃO PARCIALGoverno Municipal de Lins

             ANDREA BARBOSA LEAL SANTANA                                 RONALDO SILVA                          EDERVAL EMERSON DE SOUZA PERIN                               TIAGO RAFAEL DA SILVA

                    CRC Nº 1SP153557/0-9                                         Assessor Administrativo                                     Presidente                                                      Responsável pelo Controle Interno

Página 2 de 208/02/2024 08:24  Usuário: Andrea Grupo Assessor Público®
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